
PR.EFEJ[TllR. A MllNICJ[PAL DE lBOTllCATll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 3 17 / l 7 

Contrato Aditivo nº 138/2018 
Processo Administrativo nº 06.543/20 18 anexo ao de nº 16.67 1/20 17 - Tomada de Preço nº 00 I / 17 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TECNOPLAN PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS L TOA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DA PARA IMPLANTAÇÃO DA PRIM EIRA 
ETA PA DO CO MPLEXO ESPO RTIVO VILA MARIA, CONTRATO DE REPASS E N 
82 11 99/2015/ME/CA IXA, NESTA CIDAD E DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento : Prorroga o prazo para conclusão da obra. 

Pelo presente instrumento de adi tamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Esportes e Promoção 
de Qualidade de Vida, GERALDO PUPO DA SILVEIRA, brasil eiro, res idente e domiciliado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade RG nº. 13.077.049-8 e inscrito no CPF sob nº. 062.742.148-28, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TECNOPLAN PLANEJAMENTO 
E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, devidamente insc ri ta no CNPJ/MF sob o nº 07.740.771 /0001-64, 
sed iada na Rua Cel. José Vitoriano /V illas Boas, nº 131 3, Bairro Vila Padovan, Botucatu-SP, neste ato por seu 
representante legal abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos 
Processos Ad mini strativos ac ima enumerados, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a 
reger-se pelas cláusulas e condi ções que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente acei tam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa,tes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 3 1 de agosto de 2.017, nos autos do processo administrativo 
ac ima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo de execução da obra 
por mais 226 (D uzentos e vinte e seis) dias , ou seja, de 17/02/2018 à 30/09/2018, sendo que o prazo do contrato 
acompanhará o prazo de execução. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a CONTRATA DA deverá prorrogar a garantia contratual prestada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demai s cláusul as do instrumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de ig ua l 

teor e forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os dev· , os efe itos legais. 

Botucatu O 4 JUN 2018 

SEC RETÁ RIO MU 

TECNOPLAN PLANEJAMENT 
CO T 

Andrea Cristina Panh1m Amaral 
Diretora do Oepartamenco 
de Compras e uc1taçoc,:, 
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M.PREENDIMENTOS L TOA EPP 


